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Estado  do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Vereadores de Chuvisca
Avenida 28 de Dezembro, 3855

 ATA DA OCTAGÉSIMA SETIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA SÉTIMA LEGISLATURA, 13 DE DEZEMBRO DE 2022. Presidida pela Vereadora Cibele Janke Weege Morais, secretariada pela Vereadora Denise Caroline Siemionko Dostatni, às 19 horas e 50 minutos, havendo número regimental, foram abertos os trabalhos, com a presença dos Senhores Vereadores: Fabiano Ávila da Rocha, Helio José Langhanz José Altair N. e Silva, Márcio Sidinei Konflanz, Ronildo Morais de Souza, Sérgio Luís Bueno de Oliveira e Vino Peter.  Ato contínuo, leitura da Ata da Octogésima Quinta Sessão Ordinária, da Sétima Legislatura. Discussão da Ata.Vereador Hélio se manifestou. Ata aprovada por sete Vereadores. Vereador Hélio se absteve do voto. Dando continuidade, passou-se a----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ORDEM DO DIA---------------------------------------
[bookmark: _Hlk121839961][bookmark: _Hlk121840457]Leitura do Pedido de Moção nº06/2022, de autoria do Vereador José Altair N. e Silva. Leitura do Requerimento de autoria da Vereadora Cibele. Leitura do Projeto de Resolução nº 008/2022, oriundo da Mesa Diretora, o qual autoriza a abertura de Crédito adicional suplementar no valor de R$13.000.  A presidência encaminhou o Projeto de Resolução nº 008/2022 a Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise. Leitura do Oficio nº180/2022, oriundo do Poder Executivo, o qual encaminha o Projeto de Lei nº 053/2022, que autoriza a contratação por tempo determinado de agente de endemias para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. A presidência encaminhou o Projeto de Lei nº 053/2022 a Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise.  Leitura do Oficio nº181/2022, oriundo do Poder Executivo, o qual encaminha o Projeto de Lei nº 054/2022 que altera redação de provimento de cargo do anexo II da Lei 1300/2021. A presidência encaminhou o Projeto de Lei nº 054/2022 a Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Redação Final para sua análise.  Leitura do Oficio nº183/2022, oriundo do Poder Executivo, o qual encaminha o Projeto de Lei nº 055/2022, o qual autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 01 professor de Artes e 01 professor de Língua Portuguesa e Inglesa. A presidência encaminhou o Projeto de Lei nº 055/2022 a Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise. Leitura do Oficio nº184/2022, oriundo do Poder Executivo, o qual encaminha o Projeto de Lei nº 056/2022, o qual autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 01 supervisor educacional, 01 psicopedagogo, 01 professor de anos iniciais, 01 professor de artes, 01 professor de educação física e 02 professores de educação infantil. A presidência encaminhou o Projeto de Lei nº 056/2022 a Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise. Leitura do Parecer 0061/2022 da Comissão Constituição, Justiça, Cidadania e Redação Final ao Projeto de Lei nº 052/2022, o qual dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde – CMS e dá outras providências. Discussão do Projeto de Lei nº 052/2022. ninguém se manifestou. Votação do Projeto de Lei nº 052/2022.  Projeto de Lei nº 052/2022 aprovado por oito vereadores. Leitura do Pedido de Indicação nº 046/2022 de autoria do Vereador José Altair, onde pede apoio do Plenário. Vereador Altair se manifestou. Pedido de Indicação nº 046/2022 apoiado por todos os vereadores.


Como não havendo nada mais a ser tratado na ordem do dia passou-se ao--------------------------------------GRANDE EXPEDIENTE--------------------------------------
Vereador Hélio se manifestou; A Vereadora Cibele se manifestou; O Vereador Altair passou a palavra; O Vereador Ronildo passou a palavra; 
“NÃO HAVENDO NADA MAIS A SER TRATADO A PRESIDÊNCIA DEU POR ENCERRADOS OS TRABALHOS E CONVOCOU OS VEREADORES PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2022, ÀS 19:30 HORAS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
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